
DECRETO Nº 093/2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 97,12 (noventa e sete reais, doze 
centavos) No Orçamento Geral e da outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei nº 2016 de (LOA)14.12.2016 

 

ART 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional 
suplementar no orçamento geral do município, no valor de R$ 97,12(noventa e sete reais, 
doze centavos) para atender as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

   Suplementação 

  05.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

  05.01 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  

  04.123.0005.2021- INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES  

  Fonte: 31791-PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA SITIO BAHIA - CONVENIO 32/2013 

  3.3.90.93 .00.00 – INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 
..........................................................R$ 97,12 

 

ART 2º - Os Recursos para cobertura do que trata o disposto no artigo primeiro 
deste Decreto, fica indicado como recursos superávit financeiro de 2016 o excesso de 
arrecadação proveniente de rendimentos de aplicações financeiras em 2017 nos termos 
como segue: 

 



Excesso Arrecadação: 2017 

Receita:4.1.3.2.5.01.99.01.77.00...............................................................................................
.R$ 2,70  

SUPERAVIT FINANCEIRO EXERCICIO ANTERIOR  

Superávit Financeiro 
2016.......................................................................................................R$ 94,42 

Total 
..........................................................................................................................................R$ 
97,12 

 

ART 3º - Ficam atualizados os valores constantes dos anexos previstos na 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos para o 
Exercício de 2017 nos termos deste Decreto, em atendimento as normas Legais e Atos 
Tribunal de Contas do Estado aplicáveis ao Sistema de informação Municipal – 
Acompanhamento Mensal – SIM AM . 

 

ART 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua, publicação, revogada 
as disposições em contrario. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 
Em, 31 de maio de 2017. 
 

 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 


